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LIGHT ENERGIA S.A. 
CNPJ/MF Nº 01.917.818/0001-36 

NIRE 33.300.165.606 
 
 
ATA DE REABERTURA DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, DE COLOCAÇÃO PRIVADA, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, COM GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA, DA LIGHT ENERGIA S.A., INSTALADA, REALIZADA E SUSPENSA EM 10 
DE FEVEREIRO DE 2023, REALIZADA E SUSPENSAEM 1º DE MARÇO DE 2023, 
REABERTA E REALIZADA EM 08 DE MARÇO DE 2023, ÀS 14:00 HORAS 
 
  
1. DATA, HORA E LOCAL: Instalada e suspensa em 10 de fevereiro de 2023 e em 
1º de março de 2023. Reaberta e realizada em 08 de março de 2023, às 14:00 horas, 
na sede da Light Energia S.A. (“Companhia”), na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Centro, CEP 
20080-002. 
 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação por edital, nos termos 
do artigo 71, § 2º, combinado com o artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em 
vista a presença do titular representante da totalidade de debêntures simples, de 
colocação privada, da espécie quirografária, não conversíveis em ações, em série 
única, com garantia fidejussória, da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, de 
colocação privada, da espécie quirografária, não conversíveis em ações, em série 
única, com garantia fidejussória da Companhia (“Debenturista Único”, “Emissão” e 
“Debêntures”, respectivamente). A presente assembleia contou ainda com a 
presença de representante (i) da Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários (“Agente Fiduciário”) na qualidade de representante da comunhão dos 
titulares das Debêntures, (ii) da Companhia e (iii) da Light S.A. (“Fiadora”). 
 
3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Eduardo Guardiano Leme Gotilla; 
Secretário: Ana Soares Duarte. 
 
4. ORDEM DO DIA: Considerando que em 02 de fevereiro de 2023, a Fiadora 
divulgou fato relevante informando que a Fiadora, a Companhia e sua subsidiária 
Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Light SESA”), tiveram suas classificações de risco 
de crédito alteradas pela Fitch Ratings (“Fitch”). Em escala nacional, o rating foi 
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rebaixado de ‘AA-‘ para ‘CCC’ e na escala internacional, o rating foi rebaixado de 
‘BB-‘ para ‘CCC+’ (“Fato Relavante 1” e “Rebaixamento de Rating 1”). 
 
Ainda, em 03 de fevereiro de 2023, a Fiadora divulgou novo fato relevante 
informando que de acordo com o relatório da agência de classificação de riscos 
Moody’s Investores Service (“Moody’s”), houve alteração do rating da Fiadora de 
CFR (Corporate Family Rating), bem como do emissor e das dívidas sem garantia de 
emissão da Companhia e sua subsidiária operacional Light SESA, de ‘Ba3’ para ‘B3’, 
assim como, de acordo com o relatório da agência de classificação de riscos S&P 
Global Ratings (“S&P”), a agência alterou, em escala nacional, os ratings de crédito 
de emissor e de emissão da Light SESA de ‘brAA+’ para ‘brA-‘ e o rating de emissor 
de curto prazo da Light SESA de ‘brA-1+’ para ‘brA-2 (“Fato Relavante 2”, 
“Rebaixamento de Rating 2” e em conjunto com o Rebaixamento de Rating 1, 
simplesmente denominado “Rebaixamentos de Rating”). 
 
Desta forma, nos termos da cláusula 6.28, alínea (xxix) do “Instrumento Particular de 
Escritura de Colocação Privada de Debêntures Quirografárias Não Conversíveis em 
Ações com Garantia Fidejussória da Terceira Emissão da Light Energia S.A.”, 
conforme aditada (“Escritura de Emissão”), deliberar sobre: 
 
a)   Aprovar na forma da Cláusula 6.28.2 da Escritura de Emissão, o vencimento 
antecipado, ou não, das obrigações da Escritura de Emissão, em virtude da 
ocorrência do Evento de Inadimplemento pela Companhia, relativo aos 
Rebaixamentos de Rating, nos termos da Cláusula 6.28, alínea (xxix) da Escritura de 
Emissão; e 
 
b)  Aprovar que o Agente Fiduciário adote todas as medidas necessárias ao 
cumprimento do quanto deliberado na presente assembleia. 
 
5. DELIBERAÇÕES: Após a análise e discussão sobre os temas apresentados na 
Ordem do Dia, o Debenturista Único deliberou, sem qualquer ressalva, por: 
 

a) Aprovar a suspensão dos trabalhos para deliberação das matérias constantes da 
ordem do dia, conforme disposto na Cláusula 6.28.2 da Escritura de Emissão, para 
a data de 15 de março de 2023, às 14:00 horas para a realização de assembleia 
geral de debenturistas para deliberar acerca do vencimento antecipado, ou não, 
das obrigações da Escritura de Emissão, em virtude da ocorrência do Evento de 
Inadimplemento (conforme definido na Escritura de Emissão) pela Companhia, 
relativo aos Rebaixamentos de Rating, na forma da prevista na cláusula 6.28, 
alínea (xxix) da Escritura de Emissão; e 
 

b) Aprovar que o Agente Fiduciário adote todas as medidas necessárias ao 
cumprimento do quanto deliberado na presente assembleia. 
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6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os 
trabalhos e lavrou-se a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada pela 
totalidade dos presentes. Foi dada a palavra a quem quisesse fazer uso. A presente é 
cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

 
 

Rio de Janeiro, 08 de março de 2023.  
 
 

 
 

Eduardo Guardiano Leme Gotilla 
Presidente da Mesa 

 
 

Ana Soares Duarte  
Secretário da Mesa 

 
 
 
 
 

(O restante da página intencionalmente deixado em branco) 
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PÁGINA 1/2 DA LISTA DE PRESENÇA DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, DE 
COLOCAÇÃO PRIVADA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, NÃO CONVERSÍVEIS EM 
AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, DA LIGHT ENERGIA S.A., 
INSTALADA, REALIZADA E SUSPENSA EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023, REALIZADA E 
SUSPENSA EM 1º DE MARÇO DE 2023, REABERTA E REALIZADA EM 08 DE MARÇO DE 
2023. 
 
Companhia 
 

LIGHT ENERGIA S.A. 
 
 
_______________________________ 
Nome: Eduardo Guardiano Leme Gotilla 
Cargo: Diretor 

_______________________________ 
Nome: Deborah Meirelles Rosa Brasil 
Cargo: Diretora 

 
Fiadora 
 

LIGHT S.A. 
 
 
_______________________________ 
Nome: Eduardo Guardiano Leme Gotilla 
Cargo: Diretor 

_______________________________ 
Nome: Deborah Meirelles Rosa Brasil 
Cargo: Diretora 

 
 
 
Agente Fiduciário 
 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
 
 

________________________________ 
Nome: Evelyn Chen Wu  
Cargo: Procuradora 
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PÁGINA 2/2 DA LISTA DE PRESENÇA DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE 
DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, DE 
COLOCAÇÃO PRIVADA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, NÃO CONVERSÍVEIS EM 
AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, DA LIGHT ENERGIA S.A., 
INSTALADA, REALIZADA E SUSPENSA EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023, REALIZADA E 
SUSPENSA EM 1º DE MARÇO DE 2023, REABERTA E REALIZADA EM 08 DE MARÇO DE 
2023. 
 
 
Debenturista Único 
 
 
FGTS - FDO INV DO FDO GARANTIA TEMPO SERVIÇO, inscrito no CNPJ nº 
09.234.078/0001-45, neste ato por seus procuradores:  
 
 
 
_______________________________ 
Nome: Guilherme Ribeiro de Oliveira 
Cargo: Procurador 
CPF: 087.186.807-55 

_______________________________ 
Nome: Ana Soares Duarte 
Cargo: Procuradora 
CPF: 055.574.036-63 
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